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ESÍADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SEIOR DE @MPRAS

TERMO DEREFERÊNCN

000254

1 - OBJETO:

constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREçOS, do tipo menor preço por item,

consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para AQUISIçÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS,

visando atender às solicitações do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Fundo Municipal de Assistência social'

2 - JUSTIFICATTVA:

Considerando o Art. 195. A saúde é direito de todos e dever do Estado, Earantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agEvos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a Lei ne 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a

promoção,proteçãoerecuperaçãodasaúde,aorganizaçãoeofuncionamentodosserviços

correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria n' 204 de 29 de Janeiro de 2007 que Regulamenta o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle.

Desta forma justificamos a aquisição de materiais ambulatoriais que serão utilizados pelas equipes

de saúde da família no Âmbito do Sistema Único de Saúde deste município'

os bens, objeto da presente licitação, caracterizâm-se como de natureza comum, tendo em vlsta que

são Beralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuals praticadas

no mercado

3 - VATIDADE DA ATA:

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cula Minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo vl, a ser

firmada entre o Fundo Municipal de Saúde de Boquim e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade

de 12 (dozet meses, a partir da data de sua assinatura'

4 - JUSTIFICATTVA DO REGISTRO DE PREçOS:

A adoção do sRP - sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do Art

^l
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2e, incisos l, llle lV do Decreto Municipal n" 190 de 24 de julho de 2017, pela conveniência da aquisição

parcelada dos bens, já que são adquiridos frequentemente.

5. DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no

orçamento do município, parte os exercícios de 2023 e 2024. O programa de trabalho e o elemento de

despesa específicos constarão quando a emissão da nota fornecimento/serviços/contrato e do

empenho.

6 - PARTICIPANTES:

Para efeito deste Termo de Referência, tem-se como participantes:

6.1. FornecedoÍ: TODAS AS EMPRESAS QUE CUMPRAM OS REQUISITOS DE PARTICIPAçÃO E

HABITITAçÃO DO CERTAME.

6.2. Ó'gão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde de Boquim, responsável pela regulamentação

desta aquisição e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços.

6.3. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Fundo

Municipal de Assistência Social.

7 . PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

7.1 A emissão das Ordens de Fornecimentos será formalizada através da emissão da(s) Note(s) de

Empenho(s).

7.2 Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo

crédito orçamentário.

7.3 Os produtos, obieto desta licitação, serão entregues nos locais indicados na ordem de

fornecimento de forma parcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pelo

órgão/secretariâ, num prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a pârtir da solicitação.

7.4 Os produtos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente
que etestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.5 Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos

serão devolvidos mediante Termo de Devolução. Neste caso, a Fornecedora deverá providenciar a

substituição dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos apontados no Termo de

Devolução, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do Termo de Devolução;

7.6 Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas:
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7.6.1 A falta de atestação pelo setor comPetente, com relação ao cumprimento do objeto destâ

licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada;

7.6.2 Na hipótese de estarem os documentos necessários para o paBamento com a validade expirada,

o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,

não cabendo a prefeitura municipal nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

7.6.3 Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem

que a Fornecedora epresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter

seu contrato rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal, ficando assegurado a

Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente

entregues e atestados;

7.6.4 O Órgão solicitante poderá deduzir, do montante a pagar, os Valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela contratada;

7.6.5 para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.

8 - QUANTTTATTVOS E ESPECIFICÂçÔES

8.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por item, nas quantidades

totais estimadas para os 12 meses e partir da assinatura da Ate de Registro dê Preço'

8.2 A existência de preços registrados não obriga ao MUNICIPIO DE BOQUIM ou os lnteressados a

firmar as contratações que deles possam advir, nem mesmo nas quantidades estimadas no Termo de

Referência - Anexo l, podendo, a Administração ou os lnteressados, promover licitação específica para

aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do

registro terá a preferência de fornecimento;

g.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a cumprit na sua

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legals pelo

descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

8.4. - para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de iulgamento deverá ser

,,Menor preço por item,,, conforme abrangência, especificações e quantidades estimadas, definidas

nos itens a seguir.

I - DESCRIçÃO DOs IrENS:

coM ÉxcEçÃo Do5 lrENs 04 11L, L8,20,36, 42,71,73 e 90 que são de CONCORRÊ1CIA UVR6, os

demais itens serão para participação ExctuslvA de ME e EPP, conÍorme pÍeceitua o aÉ' 48, da Lei

Complementar n .e L23|2OO6, com a redação dada pela Lei Complementar n'e 147/2014'
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NÚMERO NOME oEScRrÇÃo MED OUANÍ
ESÍIMADO

(R$)
TOTAL

(R$)

1

Álcool gel
antissépti
co í)oÍnl

Ábool gel
antisséptico
500m1

UN 2.700,00 10.t4 28458.00

2

Aventais
impelme
ável de
40
gramatur
a

Aventaia
impermeável
de 40

9ramatura

UN 3.000,00 í8.0 í000.0

Avental
descartáv
el
impeÍme
ável
manga
longa
gÍâmatuÍ
a 2Og

Avêntal
descaúvel
impeÍmeável
mangs longa
gramstura 209

UN 3.500,00 3í.9 11't650.0

4

Avental
descaiáv
el
imperme
ável
manga
longa

9ramatur
a 2Ag

Aventâl
dsscaÍávsl
impermeável
mange longe
gÍamstura 209

UN 10.500,00 3í.9

5

Luva
cin Eicá
estéril
tam.7,0

Luve cinirgicá
estériltam. 7,0

PR 4.500,00 4.0 18000.0

6

Luva
cinirgic€
estéril
tam. 7,5

Luva cirúrgicâ
estériltam. 7,5

PR 6.500.00 5.98

7

Luva
ciúrEica
estéril
tâm.8,0

Luva cinirgicá
estêriltem. 8,0

PR 2.800.00 4.68 13104.0

I

Sabonete
líquido
neutro
Írasco
dí)oml

Sabonete
llquido neutro
fÍasco c/500m1

FR 2.í00.00 12.6 26460.0

I
Saco
para lixo
'100 l, cor
píBta,
pacote

Saco pâra lixo
100 l, cor
p€ta, pecote
com 100
unidades

PT 't.000,00 40.5 40500.0

334950.0

38870.0
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000,? I
com í00
unidades

í3

16

1.000,00 36.19 36190.010

Saco
para lixo
60 l, cor
pÍeta,
pecolê
com 100
unidedes

Saco para lixo
60 l, cor preta,
pacot€ corn
100 unidades

PT

PT 3.000,00 36.19 108570.0't1

Saco
paÍa lixo
60 l, cor
preta,
pacote
com '100

unidades

Saco paÍa lixo
60 l, cor preta,
pacole @m
100 unidades

Ábool
absoluto
99,50%
1@0ml

L 800,m 20.012

Álcool
absoluto
99,500Á
'Í000m1

MáscaÍa de
proteÉo
hospitalar,
semiÍacial
PFF2 ou N95.

UN 14.000,00 4. 63560.0

Máscara
de
proteÉo
hospitalaÍ

semifacia
I PFF2 ou
N95.

Protetor lacial
em ecrllico

UN 200,00 22.76 4552.O14

Protetor
facial em
acÍÍlico

UN 16.00 't10.4 17ffi.4í5

Termôme
tro dEital
@m
função
máxime e
mínima

Íermômetro
digitâl @ír
tunÉo
máxima e
mínima

16r/0.0

SuÍadiazina
de prala,
bisnaga de 50

s

BS 1.000,00 16.Tt

Suradiazi
na de
prata.

bisnaga
de50g

't7.99 35980.0

Soro
Íisioló9ico
0,9% , Írasco
500 ml

FR 2.000.00

Soro
Íisiológico
0,9%
frâsco
500 ml

FR 6.000,00 17.99 107940.00Soro
Iisiológico
0,90Á

Soro
fisioló9ico
0,9oÁ , fÍasco
500 ml

18

16000.0

17
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frasco
500 ml

20375.O19

Soro
Íisiológico
0,9%
frasco
250 ml

SoÍo
fisiológico
0,9% , Írasco
250 ml

FR 2.500,00 8.15

20

Soro
fisiológico
0,9%
frasco
250 ml

Soro
fisiológico
0,9% , frasco
250 ml

7.500,00FR 8.í5 61125.0

Soro
fisiológico
0,9%
ftasco
100 ml

21

Soro
fisiológico
0,9% , frasco
100 ml

FR 10.000,00 4.98 49800.00

30,00cx 62.07 '1862.122

Lâmine
de bisturi
no 24 a@
cârbono
oÍ/'100
unidades

Lâmina de
bisturi n' 24
aço carbono
crí/l00
unidadês

23

Agulha
hipodármi
ca desc.
40 x 1,2
câixa
d100
unid.

Agulha
hipodéÍmicá
desc. 40 x í,2
caixa c/100
unid.

cx 50,00 32.41 1620.50

24

Abaixado
rde
Língua,
em
madeira,
pacota
com 100
unid.

Absixador de
Língua, em
madeira,
pscote com
100 unid.

PT 300,00 8.66 2598.0

25

Água
para
injeçâo
10 ml

Água para

inieçáo 10 ml
AP 1.500,00 1.22 't830.0

Agulha
hipodérmica
desc. í3 x 4,5
caixe d100
unid;

cx 200,00 23.32 it664.0

27
Agulha
hipodéími
ca desc.

Agulha
hipodérmic€
desc. 25 x 7

cx 200,00 20.67 41U.0

Agulha
hipodémi
ca desc.
í3 x 4,5
caixe
c/'100

unid;

26



'\ül'i
ESÍADO DE SERGIPE

FUNoo MUNtctPAt DE saúDE
SETOR DE COMPRÁS

cáixa q/100

unidades

000360
)

25 x7
caixa
c/'100

unidades

29

2A

Agulha
hipodélmi
ca desc.
25x8
caixa
cr'100

unidades

Agulha
hipodéÍmicâ
desc. 25 x 8
caixa cr100
unidadea

cx 200,00 20.0 i[000.0

Agulha
hipodéÍmi
c€ desc.
30xB
@ixa
d100
unidades

Agulha
hipodérm ii;a
desc. 30 x I
câixa d100
unidades

cx í.000,00 23.21 23210.O

600.00 19..+8 í 1688.030

Algodáo
hklófilo
em rolo
com 500
gr

Algodáo
hidÍófilo em
rolo com 500
gr

RL

Almotolia
plástica
âmbar
250m1

Almotolia
plástica âmbaÍ
250m1

UN 100,00 6.94 694.0

deApaÍÊlho
pÍessáo
a eÍial
an€roide
adulto

UN 100,00 270.O 27000.032

Aparelho
de
pressão
arterial
aneroide
adulto

Aparelho de
pÍÊssáo digital
de pulso

UN 30,00 186.0 5580.0

Aparelho
de
pressâo
digital de
pulso

33

30,00 179.84 5395.234

Aparelho
digital de
pressão
@m
braçadeir
a

Aparelho
digital de
pressáo com
braçadoira

UN

AtaduÍa
de crepe
10crn I
Íios
pacote
d'12
unidades

Atadura de
cIepe 10çÍn I
fios pacote

cy'12 unidades

PT 2.500,00 19.14 47850 0
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PT 7.500,00 19.14

Atadura

36

de crepe
íocín 9
fios
pacote
d'\2
unidades

Atadur8 de
qepe 10cÍn 9
fios pacote
dí2 unidedes

143550.0

PT 3.000,00 14.73 44190,0

Atadura
de crepe
12cÍn I
fios
pacotê
cJ12

unidades

37

Atadura de
cÍêpe 't2crn 9
Íios pacote

d12 unidades

Atadura
de crepe
15cÍn I
Íios
pacote
d12
unilade§

38

Atadura de
crêpê 'lscm I
fios pacole
c/í 2 unidades

PT 2.000,00 15.0 30000.0

20.9 62700.0039

Atadura
de crepê
20cÍn 9
Íios
pacote
cJ12

unidades

Atadure de
crepe 20cÍn I
fios pacote

cy'12 unidades

3.000,00PT

40

AtaduÍa
de cÍepe
3O€Ín I
fios
pacote
cr12
unidades

Atiadura de
crePe 30cÍn 9
fios pacote
d'|2 unklades

PT 1.500,00 2't.32 31980.0

41 UN 't.250,00 33.75 42't87.5

Avental
descaiáv
el manga
longa
gÍematur
a 209 cor
branco

Avental
descâítávêl
manga longa
gramaturs 209
cor brânca

12

Awntal
descartáv
el manga
longa
grllmatur
a 209 cor
branco

Avental
descadável
manga longe
gramatura 209
coí bran@

UN 3.750,00 33.75 12662.5

43

Cateter
inkavêno
so
periférico
189

Catgter
intÍavonoso
periÍérico 189

UN 100,00 2.37 237.O
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44

48

49

Cateter
intraveno
so
periféÍico
209

Cateter
intÉvenoso
periÍérico 209

UN 100,00 1.99 199.0

1128.5

í.98 198.0100,00
CatêteÍ
intravenoso
perÍlénc.o 229

UN

Cateter
intraveno
so
periféÍico
229

45

2303.0100,00 23.03FR

Clorexidina
0,2olo soluçào
aquosa
100oml

Clorexidin
a O.2oÁ

soluçáo
aquosir
10O0ml

46

22.57FR 50,00

Clorexidina
0,5% soluÉo
alcoólica
1000m1

47

Cloíexidin
a o,5o/o

soluçáo
alçoólica
'l000ml

1426.050,00 24.52FR

CloÍexidin
a 2o/o

soluÉo
degerma
nte
1000m1

Clorexidina
20Á soluÉo
degermante
1000m1

13770.Oí.000,00 13.77UN

Coletor
de urina
sistema
abeÍto
tipo saco
c,om

cordáo
2000m1

Coletor de
urina sistema
abeÍto tipo
sa@ com
cordâo
2000m1

3108.0300,00UN

Coletor de
urina sistema
hchado
200Oml

50

Coletor
de urina
sistema
Echado
2000m1

4461.0300,00

10.36

14.07UN
13

ColetoÍ
peúrÍo
coÍtante
litros

5í

Coletor
peúJro
coÉante
í 3 litroE

10.0 2000.0200.00
7

Coletor
peÍfuro
cortante
litros

UN

Coletor
peÍfuro
cortante 7
litros

52

0.6 1600.0UN 3.000,00

Coletor
plástho
amostÍa
biologic€ 50ínl

ColetoÍ
plástico
amostra

53
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biológicâ
50ml

54

Coletor
plástico

amostra
biol€ica
70ml

Coletor
pláslico
amostra
biológica 70ml

UN 2.000,00 2.0 4000.0

55

ColetoÍ
univsGâl
estéril
80ml

Coletor
univêÍsal
estênl80ml

UN 50,00 í.13 56.50

56

Detergent
e
enzimátic
o 1000m1

OeteÍgente
enzimáico
1000m1

50,00L 31.81 1590.5

Equipo
micro
gotas
com
injetor
lateral

57
Equipo micro
gotas com
injetor lateral

UN 50,00

5E

Escova
ginecológ

icâ $téÍil

Escova
ginecôlógica

estéíil
UN 1.800,00 o.74 1332.0

59

Esparadr
apo
impeÍme
ável
í ocÍn x
4,5m

Esparadrapo
impgmeável
'locÍn x 4,5m

UN 4.000,@ 16.49 65960.0

Esparadr
apo
imperme
ável sc.n
x 4,5m

60
Esparadrapo
impeÍmeável
scÍn x 4.5m

UN 300,00 1921.06.07

61
Espátula
de ayres

deEspálula
ayres

UN í.000,00 10.55 10550.0

Espéculo
I

62
estéril
vag inâ

tam g

Espéculo
vaginal estéril
tam g

UN 500,00 4.24 2120.0

63

EsÉculo
vaginal
estéril
tam m

EsÉculo
vaginal estéril
tam m

UN 2.000,00 2.43 4860.0

3.97 198.5
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64

67

69

EsÉculo
vaginal
estéril
tam p

EsÉculo
vaginal estéril
tam p

UN 2.000,00 2.28 4560.0

652.10

169500.0

133500.0

19470.0

29.02 290.2Estáosópio
adulto simples

UN 10,0065
Estetoscó
pio adulto
simples

119.65UN 5,00 23.9366

Estetosó
pio
pediátnco

simples

Estetoeópio
pediátrico
simples

10,00 65.21
Éter
'l000ml Éter lOooml L

12.98

Fita
microporosa
hipoaleÍgênic
a 10,0 cÍn x
4,50m

UN 1.500,0068

Fitâ
micropoÍ
osa
hipoalerg
ênica
10,0 cm x
4,50m

8235.0UN 500,00 16.47

Fita
micrgporosa
hipoalergênic
a 2,50 cín x
10,0m.
wlLTEX

Fita
micropor
osa
hipoalerg
ênica
2,50 cÍn x
10.0Ín.
WLTEX

'169.5RL '1.000,00
Gaze rolo
91cm x 91m
í3fios

70

Gaze rolo
91cÍn x
91m 13

fios

169.5 508500.0
Gaze rclo
91cÍn x 91m
13 fios

RL 3.000,0071

Gaze rolo
91cm x
9ím 13
fios

133.5RL '1.000,00

Gaz€ rolo
91cm x
91m I
fios

Gaze rolo
91cÍÍr x 91m I
fios

72

133.5 400500.0RL 3,000.00
Gaze rolo
91qn x 9ím I
Íios

Gaze rolo
g'lcm x
9ím I
fios

í 7'19.0017.19
Ciel PaÍa
ultrassom 1

litro

100,00L
Gel para

ultrassom
'l litro

74
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Gel pera

ultrassom
galào 5
litros

Gel para

ultrassom
galão 5 litros

GL 20,00 37.92 758.40

í5í30.0

76

Lámina
de bisturi
no 20 aço
carbono
cNí/100

unidades

Lâmina de
bisturi no 20
aço carbono
cr100
unidades

cx 30,00 62.07 í 862.1

77

Lâmina
de bisturi
no 2í aço
caóono
o/100
unidades

Lâmina de
bistuí no 2í
aço cerbono
a/100
unidades

cx 30.00 62.07 1862.'l

78

Lâmina
dê bistud
no 22 ap
carbono
cí100
unidades

Làmina de
bbturi oô 22
aço câóono
cí100
uniilades

cx í 0,00 62.O7 620.7

79

Lâmina
fosca 26
x 76mm
caixs
c/50
unirâd€s

Lâmina fosca
26 x 76mm
caixa cr'50

unidades

CX 30,00 262.s8.75

80

Lamínula
vidto 22 x
22 clixe
d100
unidades

Lamlnula vidro
22 x 22 @ixa
cr'l00
uniiades

cx 50,00 5.8 290.0

8'l

Lengol
descâÍláv
el 70cÍn x
50m

Lençol
descârtável
70cÍn x 50m

RL 1.000,00 't 5.13

82

Pepel
grau

ciúrgico
120mm x
't00m

Papel grau
cirúrgico
'l20mm r
't00m

RL 400,00 83.26 33304.0

83

Papel
grau
ciruÍgico
'l í)mm x
100m

x

grauPapel
cinirgico
150mm
í 00m

RL 400,00 99.52 39808.0

u Papel

9rau
cirúEico

Papel grau
qiniEico

l

I

70.00RL 9í.34 6393.8
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'l70mm x
í00m

170mm
'r00m

x

90

150.55 15055.00RL 100.00

Pap€l grau

cirúEico
250mm x
100m

Papel
grau

ciíurgico
250mm x
100m

16489.050,00 329.78

Papel grau

ciúrgico
350mm x
í 0&n

RL

Papel
grau

ciúrgico
350mm x
100m

86

44.5',1 1335.3L 30,00
Pwi
deg€rmante
í000m1

87

Pvpi
degerma
nte
1000m1

2638.552 77L 50,00

Pvpi
tópic!
100Á

1000ml

Pvpr tópico
10%'l000ml88

68.62 85775.0PT 1.250,00

Saco para lixo
inêclante 50 l,

@r bÍanca,
pacole
com í00
unidades

Saco
para lixo
infecÍante
50 l, cor
bÍanca,
pacote
com 100
unidades

89

3.750,00 257325.OO68.62

Saco paÍa lixo
inbdante 50 l,

cor branca.
pacote
c,om 100

unidades

PT

Saco
para lixo
inÍedante
50 l, cor
branca,
pacote
com 100
unidades

5200.0LOO0,00 0.65UN

Seringa
descârtáv
el plástica
01ml
dagulha
13 x 4,5

Seringa
descârtável
pl&ticá 01ml
dagulha 13 x
4,5

91

3120.06.000.00 0.52UN

Seringa
dsscartável
plástica 03ml
c./agulha 25 x
0,7

S€ringa
descartáv
el plástica

03ml
c/agulha
25 xO,7

4a!s0.00.87UN 5.000,00Seringa
dgscâítável
plástica 1oml

93
SeÍinga
descaÍtáv
el plástica

92
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dagulha 25 x
0,7

1oml
cJâgulha
25 x 0,7

94

Seringa
dêscaÍtáv
el plástica

20Ínl
cJagulha
25 x 0,8

Seringa
dgscartável
plástic€ 20ml
dagulha 25 x
0.8

UN 7.000,00 8400.02

95

Sonda
aspiíaçáo
traqueal
no 14

Sonda
âspiíaçáo
trequeal nô '14

UN 500,00 2.O1 1005.00

96

Sonda
aspiraçáo
traqueal
no '16

Sonda
aspiraÉo
traqueal no '16

UN 200,00 1.56 312.0

97

Sonda
Íoley no

1/t 2 vias

Sonda íoley no

14 2 vias UN 500,00 13.5 6750.0

98
Sonda
foley no

16 2 vias

Sonda foley no
'16 2 vias

UN 300,00 í3.35 4005.0

99

Sonda
foley no

18 2 vias

Sonda foley no
'18 2 vias UN 300,00 í3. t5 3945.0

í00

Sonda
foley no

20 2 vias

Sonda Íoley no

20 2 viss UN í00,00 í3.5 1350.0

101

Sonda
foley n"
22 2 vias

Sonda foley no

22 2 vias UN 50,00 't3.49

102
Sonda
foley no

24 2 vias

Sonda Íoley no

24 2 vias
UN 50,00 13-34 667.0

í03
Sonda
uletral n"
08

Sonda uretral
n" 08

UN 12.0O0,(x) 1.23 't4760.0

't 04
Sonda
uretral no

10

Sonda uÍetral
no í0 UN 1.300,00 2.32 3016.0

674.5
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Sonda
uÍetral no Sonda uretral

UN r.400,00 1.71 239ií.0105
12 no 12

106

109

10 ClÁSSrFrCÂçÃO DOS PRODUTOS COMUNS

10.1Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da

Lei n' 10.520, de 2002.

11 ENTREGA E CRITÉRIOs DE ACEITAçÃO DO OBJEÍO

11.1 O prazo de entrega dos produtos será num prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da

solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em remessa porcelado'

a.osprodutospoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomas
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

b. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Boquim, 13 e janeiro de 2023.

tu

Coordenadora da Ate

Bruno Ctu, Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E AC,',.CSTEA

óeaÃoomeuqeoon

3315.002.55UN '1.300,00
uretral

14
Sonda

Sonda
uretral no

14

87.2 a72.0UN 10,00

Tsrmômetro
clínico
clássico sem
mercúÍio

TeÍmôme
tro clínico
clássico
sem
mercúrio

107

44.16 441.60't0,00Termômeúo
clÍnico digital

UN
TeÍmôms
úo clinico
digital

108

20990.01.@0,00 20.99PT

Touca
sanfonad
a
descartáv
el,
tamanho
único
PCT/ 1@

Touca
sanÍonada
descârtável,
tamanho
único PCT/
100

o Básica


